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Moção de Aplausos ao atleta Noah Coutinho
dos Anjos, caiçara da Praia do Sono, em
reconhecimento à sua brilhante conquista
do Título de Campeão Brasileiro de Parasurf
2025, categoria Down Masculino, evento
realizado em Porto de Galinhas/PE.
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, por iniciativa do Vereador Eric Porto e após aprovação em Sessão
Plenária, concede a presente Moção de Aplausos ao atleta Noah Coutinho dos Anjos, caiçara da Praia do
Sono, em reconhecimento à sua brilhante conquista do Título de Campeão Brasileiro de Parasurf 2025,
categoria Down Masculino, evento realizado em Porto de Galinhas/PE.
 
Desde a infância, Noah viveu em contato profundo com as águas, com o mar, a canoa caiçara e o surf.
Filho de Manoel Sebastião e Maria Domingas, residente na comunidade da Praia do Sono, ele trilhou seu
caminho com determinação e amor pela cultura de sua terra. Inspirado por nomes como Lidiane Vilela e
apoiado pelas escolas de surfe e projetos sociais (Escola Zecão de Surf e Surf Corinthians), Noah
transformou uma paixão em realização esportiva.
 
Na etapa final do Brasileiro de Parasurf, Noah superou desafios, venceu suas baterias e ergueu o troféu
nacional, elevando não apenas sua trajetória, mas o nome de Paraty e da cultura caiçara ao topo do
esporte adaptado. Essa vitória representa superação, inclusão e o poder transformador do esporte.
 
Com talento, disciplina e alegria, Noah inspira crianças, jovens e adultos a acreditarem nos seus sonhos,
a honrarem sua origem e a competirem com orgulho.
 
Assim, esta Casa Legislativa presta sua homenagem a Noah Coutinho dos Anjos, reafirmando seu
reconhecimento e gratidão por sua dedicação, por representar nosso município com excelência e por
abrir caminhos para o surf inclusivo.
 
 

 
Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Eric da Silva Porto 

Vereador(a) 
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